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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A  1 5  de ou t ub r o d e 2 0 0 3  
              
 Local e  hora :  Sede da Agência, às 10: 28 horas. 

 
 Present es:  Os Conselheiros Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 
Xim enes, José Bonifacio de Sousa Filho e Hugo de Br ito Machado e, ainda, 
Josesito Moura do Amaral Padilha Junior, que atuou com o Secretário.  
                      
                        Julgam ent o de Processos: Pr . N o  0 0 .2 1 2 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  José Juraci Teixeira;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira 
Mar fisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação 
procedente em  parte , nos term os do voto da Relatora;  Pr. N o 
0 0 .1 6 1 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Prefeitura Municipal de Icó;  Reclam ada:  COELCE;  
Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação procedent e em  par te , nos term os do voto 
da Relatora;  Pr . N o 0 0 .0 6 5 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Kat ia Cilene dos Santos 
Silva;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im procedent e , nos termos 
do voto do Relator;  Pr. No 0 0 .2 8 0 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Raphaela Lemos de 
Alm eida;  Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  
O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação procedente , nos term os 
do voto do Relator ;  Pr. No 0 0 .1 7 2 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Marcelo Ribeiro Costa;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedente , nos termos do 
voto do Relator;  Pr. No 0 0 .0 1 1 3 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  José Ar istóteles Fiuza 
Filho;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedente  em  part e , nos 
term os do voto do Relator ;  Pr. N o 0 0 .0 8 0 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Tarcísio 
Terceiro Muniz;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclamação im procedent e , 
nos termos do voto do Relator. 

 

Térm ino:  11: 40 h. 


